
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO INQUÉRITO POLICIAL

............................................................................................................................................................

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade
policial deverá:

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação
das coisas, até a chegada dos peritos criminais;

* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.862, de 28/03/1994.
II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos

criminais.
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.862, de 28/03/1994.
III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas

circunstâncias;
IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo

III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por 2 (duas) testemunhas
que lhe tenham ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;
VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer

outras perícias;
VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e

fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;
IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar

e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante
ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e
caráter.

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de
determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde
que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.
............................................................................................................................................................
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Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o indiciado tiver
sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a
partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trinta) dias, quando estiver
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará os
autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido
inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade
poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no
prazo marcado pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova,
acompanharão os autos do inquérito.
............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA AÇÃO PENAL

............................................................................................................................................................

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as
suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-
lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.

Art. 42. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.
............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA AÇÃO CIVIL

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a
execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante legal
ou seus herdeiros.

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do
dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o
responsável civil.

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o curso
desta, até o julgamento definitivo daquela.

Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato
praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal
ou no exercício regular de direito.
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Art. 66. Não obstante a sentença absolutória no juízo criminal, a ação civil poderá ser
proposta quando não tiver sido, categoricamente, reconhecida a inexistência material do fato.

Art. 67. Não impedirão igualmente a propositura da ação civil :
I - o despacho de arquivamento do inquérito ou das peças de informação;
II - a decisão que julgar extinta a punibilidade;
III - a sentença absolutória que decidir que o fato imputado não constitui crime.

Art. 68. Quando o titular do direito à reparação do dano for pobre (art. 32, parágrafos
1º e 2º), a execução da sentença condenatória (art. 63) ou a ação civil (art. 64) será promovida, a
seu requerimento, pelo Ministério Público.

TÍTULO V
 DA COMPETÊNCIA

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:
I - o lugar da infração;
II - o domicílio ou residência do réu;
III - a natureza da infração;
IV - a distribuição;
V - a conexão ou continência;
VI - a prevenção;
VII - a prerrogativa de função.

............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os
proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes
da proveniência ilícita dos bens.

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, ou
mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase do
processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de
Imóveis.

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.
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Art. 130. O seqüestro poderá ainda ser embargado :
I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os

proventos da infração;
II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob o

fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.
Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de

passar em julgado a sentença condenatória.

Art. 131. O seqüestro será levantado:
I - se a ação penal não for intentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data

em que ficar concluída a diligência;
II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b, segunda parte, do Código Penal;
III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada

em julgado.

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições
previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste livro.

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a
requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que não
couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo
ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes
da autoria.

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará o
valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar
especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da
responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se fundar
a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, se outros
tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do domínio.

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis
designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-lhe
facultada a consulta dos autos do processo respectivo.

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de 2 (dois) dias, que correrá em cartório,
poderá corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou
deficiente.

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis
necessários à garantia da responsabilidade.

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação,
podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com o
arbitramento anterior à sentença condenatória.
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§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida pública,
pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à inscrição da
hipoteca legal.

Art. 136. O seqüestro do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém,
se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca legal.

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor
insuficiente, poderão ser seqüestrados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é
facultada a hipoteca legal dos móveis.

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á na
forma do § 5º do art. 120.

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo juiz,
para a manutenção do indiciado e de sua família.

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca legal e do seqüestro correrão em
auto apartado.

Art. 139. O depósito e a administração dos bens seqüestrados ficarão sujeitos ao
regime do processo civil.

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas
processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao
ofendido.

Art. 141. O seqüestro será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença
irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade.

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos
artigos 134 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o
requerer.

 Art. 143. Passando em julgada a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca ou
seqüestro remetidos ao juiz do cível (art. 63).

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público poderão
requerer no juízo cível, contra o responsável civil, as medidas previstas nos artigos 134, 136 e
137.

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos o juiz
observará o seguinte processo:

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte contrária,
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, oferecerá resposta;

II - assinará o prazo de 3 (três) dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para
prova de suas alegações;

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;
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IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o
documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.
............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA PROVA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO

............................................................................................................................................................

Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do acusado
e sobre os fatos.  

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios de

vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa,
notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do
processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e
outros dados familiares e sociais.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que atribuí-la,

se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, e se
com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
IV - as provas já apuradas;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde quando,

e se tem o que alegar contra elas;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer objeto

que com esta se relacione e tenha sido apreendido;
  * Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003/12/2003.
VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos

antecedentes e circunstâncias da infração;
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa.
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.

Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou algum
fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender pertinente e
relevante.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
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............................................................................................................................................................

TÍTULO XII
 DA SENTENÇA

............................................................................................................................................................

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:
I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código Penal,

e cuja existência reconhecer;
II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos artigos 42 e 43 do Código Penal;
III - aplicará as penas, de acordo com essas conclusões, fixando a quantidade das

principais e, se for o caso, a duração das acessórias;
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977.
IV - declarará, se presente, a periculosidade real e imporá as medidas de segurança

que no caso couberem;
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977.
V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de

segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;
VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e

designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º , do Código Penal).

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em todas
as folhas.
............................................................................................................................................................

LIVRO II
 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

 TÍTULO I
 DO PROCESSO COMUM

CAPÍTULO I
 DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 394. O juiz, ao receber a queixa ou denúncia, designará dia e hora para o
interrogatório, ordenando a citação do réu e a notificação do Ministério Público e, se for caso, do
querelante ou do assistente.

Art. 395. O réu ou seu defensor poderá, logo após o interrogatório ou no prazo de 3
(três) dias, oferecer alegações escritas e arrolar testemunhas.
............................................................................................................................................................

LIVRO III
 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL

............................................................................................................................................................
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TÍTULO II
 DOS RECURSOS EM GERAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:
I - que não receber a denúncia ou a queixa;
II - que concluir pela incompetência do juízo;
III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;
IV - que pronunciar ou impronunciar o réu;
V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a prisão
em flagrante;

* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 7.780, de 22 de junho de 1989.
VI - que absolver o réu, nos casos do art. 411;
VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;
VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;
IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa

extintiva da punibilidade;
X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus,
XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;
XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;
XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;
XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;
XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;
XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;
XVII - que decidir sobre a unificação de penas;
XVIII - que decidir o incidente de falsidade;
XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;
XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;
XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;
XXII - que revogar a medida de segurança;
XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita a

revogação;
XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos dos
ns. V, X e XIV.

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal de
Apelação.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


